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SUMÁRIO 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E A1v1BIENTE 

Portaria n! 272194 "" 
Autorizaa repartição dos encargos orçamentais, no valor global 
de 30 000 OOOSOO. a aplicar no protocolo celebrado entre o 
LaboratõrioRegional de Engenharia Civil e a Agência Regional 
de Energia e Ambiente para o Desenvolvimento do projecto 
internacional"ISIS". 

SECRETARIAS REGIONAJS DAS FINANÇAS E DE 
ECONOM IA E COOPERAÇAO EXTERNA 

Portaria n! 273194 
Autoriza urna Iransferência e reforço de verbas. no valor de 
350 oooSOO. no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Economiae Cooperação Externa. 

Portaria n! 274194 
Autoriza uma transferência e reforço de verbas. no valor de 
I 800 OOOSOO. no orçamento inerente à Secretaria Regional de 
Economiae Cooperação Externa. 

Portaria n! 275194 
Autoriza urna transferência e reforço de verbas, no valor de 
100000 OOOSOO. no orçamento inerente à SecretariaRegionalde 
Economiae Cooperação Externa. 

SECRETARIAS REGIONAIS DAS FINANÇAS E DO 
EQUIPAMENTO SOCIAL E AMOlENTE 

Portaria n.' 272/94 

Dando cumprimento ao artigo 19° do DecretoLegislativo 
Regional nOllfJ4/M de 28 de Abril, e nOI do artigo 100 do 
Decreto-Lei nO 21In9. de 12 de Julho, manda o Governo 
Regional, atravésdosSecretários Regionais das Finançase do 
Equipamento Social e Ambiente. o seguinte: 

I - Os encargos orçamentais a aplicar, de acordo com o 
estabelecido no Protocolo entre o Laboratório Regional de 
Engenharia Civile a Agência Regionalde Energiae Ambiente 
(AREAM), para o desenvolvimento e implementação do 
projecto Internacional "ISIS", aprovado pelo Programa 
Comun itãrioLlFE,enconIram-se escalonados naformaabaixo 
indicada 

Ano Económico de 1994 até ao montante máximo de 

15.000.000500 
Ano Económico de 1995 até ao montante máximo de 

15.000.000500 

2· Esta Portaria entra imediatamente em vigor. 

Assinada em 94/11/04 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO EQUIPAMENTO 
SOCIAL E AMBIENTE. Jorge Manuel JardimFernandes 

Portaria n,l 273/94 

Considerando a necessidade de se proceder ao reforço de 
rubricas da Secretaria 09. Capltulo 50, Divisão 08.02. no 
orçamento da Região Autónoma da Madeira para 1994. com 
um valor de 350.000$00 (TREZENTOS E ClNQUENTA 
MIL ESCUDOS), a fim de se fazer face a encargos diversos: 

Considerando que na rubrica do código de clnssiflcnção 
económica 02.03.07. damesmaSecretaria, CapítuloeDivisão, 
h5 saldopnrn ocorrer àquela carência. nomencionado montante: 

Manda o Governo da RegiãoAutónoma da Madeira, pelos 
Secretários Regionais dasFinanças edeEconomia eCooperação 
Externa. aoabrigoda faculdade queo Decreto-Lei n°.46/84 ,de 
4de Fevereiro, lheconfere.o seguinte: 

1°.)_ Proceder à transferência e reforço de verbas, na 
quantia global de350.000$00 (TREZENTOS EClNQUENTA 
MIL ESCUDOS) do orçamento da Região Autónoma da 
Madeira, para o ano em curso. de conformidade com o mapa 
anexo, que faz parte integrante da presente Portaria. 

2°.)_ EstaPortariaentra em vigora 6 de Outubrode 1994. 

Secretarias Regionais de Finanças e de Economia e 
Cooperação Externa. 

Assinada a õde Outubrode 1994. 

o SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS, José 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA, José Agostinho GomesPereira 
de Gouveia 
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MAPA ANEXO À PORTARIA N.1273/94 

Ora'nlca 
ClasslOcaçio 

F..con6mlca 
Emconl.. 

Capflulo O"Wo Subo 
d"Wo 

C6cllao AUnai Funcionai 
Rubrlcu R,rorços 

ou 
hucrlções 

Anulações 

SO 
08 

02 

01 
02 
04 
02 
03 
07 
10 

8.01.0 

8.01.0 
8.01.0 

09 - SECRETARIA REGIONAL DEECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA 
Investimentos do Plnno 
Pormação do pessonl daSREC 
Formação e aperfeiçoamento do pessonl daDirecção Re

gionnl das Comunidades Europeins e dn Cooperação 
Exlernn-DREC-Adm. Públicas Regionnis 

Despesas com o pessoal 
Abonos vnriáveis oueventuais 
Ajudns de custo 
Aquisição debens e serviços 
Aquisição deserviços 
Transportes 
Outros serviços 

TOTAL 

ISO 

200 
J:>U 

3S0 

J:>U 

Portaria n.1 274/94 

Considerandoa necessidadede se proceder ao reforço de 
rubricas da Secretaria 09. Cnpúulo 03. Divisão 00.00. no 
orçamentoda Regillo Autónomada Madeira para 1994, com 
um valorde 1.800.000$00 (UM MILHÃO E OITOCENTOS 
MIL ESCUDOS).a fim de se fazer face a encargosdiversos; 

Considerandoque em outras verbas da mesmaSecretaria, 
Capítulo e Divisão, h:\saldo para ocorrer àquela carência. no
mencionado montante; 

Mandao Governoda Regillo Autónomada Madeira, pelos 
Secretários Re~ionais dasFinançasedeEconomia eCoopcraçllo
Extcmn.nonbrigodn faculdade queo Decreto-Lei nV.46/84. de 
4 de Fevereiro. lhe confere. o seguinte: 

IV.)_ Proceder à transferência e reforço de verbas. na 
quantia global de 1800.000$00 (UM MILHÃO E 

OITOCENTOS MIL ESCUDOS) do orçamento da Região 
Autónomada Madeira,para o ano em curso. deconformidade 
com o mapa anexo. que faz parte integrnnte da presente 
Portaria. 

2V.)_ Esta Portaria entra em vigor a 6 de Outubro de 1994. 

Secretarias Regionais de Finanças e de Economia e
Cooperação Externa. 

Assinada a 6 de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DAS FINANÇAS. José 
Paulo BaptistaFontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA.José AgostinhoGomesPereira 
de Gouveia 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.· 274/94 

Capflulo 

Orllinlca 

OI.Wo 

Clu.'Rcaçio 
Econ6mlca 

Subo C6dlao AUnai 
d"Wo 

Funcionai 
Rubrlcas 

Emconl.. 

R,rorços 
ou Anulações 

Inscrlçlltl 

03 00 00 

01 
01 
02 
03 
10 
02 
02 
OS 

03 
04 

B 
X 

1.02.0 
1.02.0 
1.02.0 

1.02.0 

1.02.0 
1.02.0 

1.02.0 

09- SECRETARIA REGIONAL DEECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA 
Direcção Regionnl das Comunidades Europeias e 

Cooperação Externa 
Despesas com o pessoal 
Remunerações certns e permanentes 
Pessonl nlém dos quadros 
Pessoal contratado nprnzo . 
Subsídio de refeição 
Abonos variáveis ouevelunis 
Horas extraordinãrias 
Outros abonos emnumerário ouespécie: 
Subsídio de insularidade 
Adicionnl à remuneração 
Segurançasocial 
Contribuições para nSegurança Socinl 

TOTAL 

700 
900 

200 

llSUU 

400 

200 
200 

1000 

llSUU 
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Portaria n.' 275/94 

I 
Considerandoa necessidadede se proceder à inscriçãoda 

rubricada Secretaria09, Capítulo50, Divisão07, Sub.Divisão 
01. Código 09.0\.00, Alínea Q). no orçamento da Região 
Autónoma da Madeira para 1994, com um valor de 
100.000.000SOO ( CEM MILHOES DE ESCUDOS),a fimde 
se fazer face a encargos diversos: 

Considcmndoque na verbadocódigo 08.01.01.,AlíneaQ) 
da mesmaSecretaria,Capítuloe Divisão,hásaldoparnocorrer 
àquelacarência. no mencionado montante; 

Mandao Governo <1.1 Região Autónoma da Madeira,pelos 
Secretários Regionais dasFinançascdc Economiae Cooperação 
Externa.ao abrigoda faculdadeque o Decreto-Lei n°.46/84, de 
4 de Fevereiro. lhe confere, o seguinte: 

1°.)_ Proceder à transferência e inscrição de verbas. na 

quantia global de 100.000.000$00 (CEM MILHOES DE 
ESCUDOS) do orçamento da Região Autónomada Madeira. 
para o ano em curso, de conformidadecom o mapaanexo.que 
faz parte integrante da presente Portaria. 

2°.)-Esta Portariaentra em vigora 13de Outubrode 1994. 

Secretarias Regionais de Finanças e de Economia e 
Cooperação Externa. 

Assinada a 13 de Outubro de 1994. 

O SECRETÁRIO REGiONAL DAS FINANÇAS.10s6 
Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE ECONOMIA E 
COOPERAÇÃO EXTERNA,10s6AgostinhoGomes Pereira 
de Gouveia 

MAPA ANEXO À PORTARIA N.' 275/94 
-_. ,~-

REFORÇOSCLASSIF.CLASSIF.ECON.ClASSIF.ORG. A:oi l1. AÇÓE.S 

OU I:oiSCIlIÇÓE.SRI.'BRICA 

FUI\CIONALALCÓDIGOSlDIV.DIV.CAP. 

09 - SECRETARIA REGIONAL DE ECONOMIA E 
CCX)PERAÇAO EXTERNA 

INVESTIMENTOS 00 PLANO50 
AEROPORTO INTERCONTINENTAL DAMADEIRA07 
COMPARTICIPAÇAO DA RAM·TRANSPORTES COMUNI·01 
CAÇOES METEOROLOGIA· ANAM,SA 

TRANFERENCIAS DE CAPITAL08. 
Sociedades ou quase sociedades não financeiras .01 

Empresas públicas, equiparadas ou participadas .01 
100.000A.N.A.M.•SA·REGIS 11....................................................··
 8.07.0
 

09
 
O 

ACTIVOS FINANCEIROS 
Aumentos de capital .01.00 

100.000A.N.A.M..S.A·REGIS II....................................................
 8.070O T{)(Y.OOO 100:-OUOT OT A L ........................
 .. 
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Preço deste número: 40$00 

"Toda a correspondência relativa a ASSINATURAS "OPrcçodosanúncioséde I 15$()() por 

anúncios e a assinaturas do Jornal Co"",,"'I. 
Cada 54.ie 

(Ano) ... 
• 

7561$00 
2504$00 

(Semeslral) ......... 3780$00 
......... t 252$00 

linha, acrescido do respectivo IVA. 
dependendo a sua publicação do 

Oficial deveserdirigida à Secretaria pagamento antecipado a efectuar na 
-Gerai da Presidência do Governo 

Regional da Madeira" 
Núm.ros • Supl.m."I..... Preço por pállln. 10$00 

A .sl....lor•••crescem .... port •• de eorrele 

Secretaria-Geral da Presidência do 
Governo Regional da Mudclrn" 

(Porlorl. "' 2/94 d. 15 de Janelrc] 

Execução grãrlca "Jornal Oflclal" 




